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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei altera disposições relativas ao Juizado Especial 

Federal Cível, concernentes à competência, à legitimidade ativa e à concessão de 

medidas cautelares. 

Art. 2º Os arts. 3º, 4º e 6º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ........................................................................... 

§ 1º - ............................................................................ 

I - referidas no art. 109, incisos lI, III e Xl, da Constituição 
Federal, as ações de mandado de segurança, salvo na 
hipótese prevista no art. 52, inciso LXX, alínea b, da 
Constituição Federal, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade 
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses 

difusos. 

II - .................................................................................. 

III - ................................................................................. 

IV - ................................................................................. 

§ 2º - .............................................................................. 

§ 3º - .............................................................................. 

§4º - Nas demandas com litisconsórcio ativo e nas que 

versem sobre direitos ou interesses coletivos ou individuais 
homogêneos, determina-se o valor da causa, para observância 
do limite previsto no art. 3º desta Lei, dividindo-se o valor 

global da pretensão econômica pelo número de litisconsortes 
ou dos beneficiários da tutela coletiva (NR).” 

“Art. 4º -  O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das 
partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação, desde que se convença da 
verossimilhança das alegações, ou antecipar total ou 
parcialmente os efeitos da tutela satisfativa, pretendida no 

pedido inicial, existindo prova inequívoca do direito postulado, 
a caracterizar o abuso de direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório do réu (NR).” 

“Art. 6º  ........................................................................ 

I - como autores, as pessoas físicas, as microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, 
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de 5 de dezembro de 1996, os sindicatos, as entidades 
associativas e o Ministério Público. 

II - ........................................................................(NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submeto à consideração dos ilustres 

Pares destina-se a alterar o regramento dos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

Agradeço a contribuição do Eminente  Desembargador Federal 

Souza Prudente, do Tribunal Federal da 1ª Região, que me fez ver, com outros 

olhos, a questão das Ações  Coletivas na esfera do Juizados Especiais Federais, 

contribuindo, inclusive, para garantir o texto Constitucional e o que proclamou o 

Código de Proteção de Defesa do Consumidor.  

Contribuindo inclusive para garantir no texto nesta matéria, nos 

termos seguintes: 

“A TUTELA COLETIVA E DE EVIDÊNCIA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL E O ACESSO PLENO À JUSTIÇA. 

1.  Fontes Normativas do Juizado Especial. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada 

em 5 de outubro de 1988, determinou que a União, no Distrito Federal e nos 

Territórios, e os Estados criarão juizados especiais, providos por juízes togados, ou 

togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de 

causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial 

ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumarissimo, permitidos, nas hipóteses 

previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juizes de 

primeiro grau (art. 98, caput). 

A Lei Federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, com 

eficácia plena, no prazo de sessenta dias após a sua publicação (D.O.U., de 

27/09/95), criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, como órgãos da Justiça 

ordinária, no Distrito Federal e Territórios e nos Estados da Federação, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência, 

estabelecendo que o processo, ali, orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
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simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre 

que possível, a conciliação ou a transação (arts. 1º e 2º). 

Com a Emenda Constitucional nº 22/99 acrescentou-se um 

parágrafo único ao artigo 98 da Constituição Federal, ordenando que “Lei federal 

disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal.” 

Cumprindo-se o comando constitucional em referência, a Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001, instituira os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com essa Lei, o 

disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

2. Tutela Coletiva no Juizado Especial Federal Cível. 

Dentre as hipóteses de exclusão de competência do Juizado 

Especial Cível, no âmbito da Justiça Federal, encontram-se as demandas sobre 

direitos ou interesses coletivos ou individuais homogêneos (art. 3º, §1º, I, da Lei nº 

10.259/2001), com o reforço agravante da norma restritiva a determinar que somente 

podem ser partes, no Juizado Especial Federal Cível, como autores, as pessoas 

físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996 (art. 6º, I, da referida Lei nº 10.259/2001). 

Ao cuidar da legitimidade ativa, nas ações perante o Juizado 

Especial Cível, a Lei n9 9.099, de 26/09/95, determina que “somente as pessoas 

físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos 

os cessionários de direito de pessoas jurídicas” (art. 8º, §1º). 

Tais comandos da legislação ordinária não resistem à garantia 

fundamental de que “as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 

extrajudicialmente” (CF, art. 5º, XXI) e, ainda, que “ao sindicato cabe a defesa 

dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais ou administrativas” (CF, art. 8º, III). 

A Constituição Federal, de 1988, ao estabelecer essa 

legitimação extraordinária e anômala às entidades associativas, rompera com os 

grilhões do século XIX, na direção da máxima individualista de que “legitimado é 

aquele que tem um direito subjetivo para defender em juízo.” 
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Se da exposição de motivos, que acompanhou o projeto de lei 

do Superior Tribunal de Justiça, visando à criação dos Juizados Especiais Federais, 

assinalou-se, em termos de política judiciária, que “cabe colocar, com todo relevo, 

que a proposição desafogará a Justiça Federal de primeiro e segundo graus e 

propiciará o atendimento da enorme demanda reprimida dos cidadãos, que hoje não 

podem ter acesso à prestação jurisdicional por fatores de custos, ou a ela não 

recorrem pela reconhecida morosidade decorrente do elevado número de processos 

em tramitação”, afigura-se paradoxal e agressora da própria Constituição a 

normativa ordinária que expulsa as associações, os sindicatos e outros entes dessa 

espécie, com representação processual, extraordinária, perante os Juizados 

Especiais Cíveis, a não admitir demandas sobre direitos ou interesses coletivos ou 

individuais homogêneos, porque outorga legitimidade ativa, apenas, às pessoas 

físicas para propor ação perante esses Juizados Especiais. 

A inocencia do legislador ordinário, na adoção normativa dessa 

restrição inconcebível à legitimação ativa do ente associativo, portador da outorga 

constitucional para tanto, perante os Juizados Especiais, inclusive, veio abandoná-lo 

na contramão dos textos legislativos modernos, tais como os da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, que consagram o pleno acesso à Justiça, através da tutela 

coletiva do consumidor em juízo, na fala de que “a defesa dos interesses e direitos 

dos consumidores e das vitimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a 

título coletivo” (art. 81, caput, do CDC), estabelecendo, ainda, como direitos básicos 

do consumidor “o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à 

prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou 

difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados” 

(art. 6º, VII), “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil 

a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência” (art. 6º, VIII) e, também, “adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral” (art. 6º, X), tudo mediante ampla legitimação ativa concorrente 

(art. 82, incisos I, II, III e IV, do CDC). 

Em face da proibição expressa, nos textos das leis dos 

Juizados Especiais para o ajuizamento de demandas sobre interesses ou direitos 

coletivos, assim entendidos, como os transindividuais, de natureza indivisível, de que 

seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte 
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contrária por uma relação jurídica base (art. 81, lI, do CDC) e sobre interesses ou 

direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum 

(art. 81, III), resulta, como conseqüência imediata, o acúmulo invencível de feitos 

individuais a gerar o fenômeno da pulverização dos litígios, perante esses Juizados 

Especiais, já tão despojados de recursos materiais e quase totalmente órfãos da 

assistência judiciária do Estado, restando, para seus jurisdicionados, uma situação 

de descrença e desalento, que se agrava, a cada dia, pela ampla assimetria ante o 

aparelhamento da pessoa jurídica de Direito Público, que figura no pólo passivo da 

demanda. 

Não há como negar que o jurisdicionado desses Juizados 

Especiais é um autêntico hipossuficiente, a merecer do Estado a mais completa 

assistência jurídica e gratuita, nos casos previstos em lei (CF, art. 5º, LXXIV). 

A tutela coletiva, nos Juizados Especiais Federais, mediante a 

representação, constitucionalmente autorizada, das entidades associativas (CF, art. 

5º, XXI), resolveria, com celeridade e economia processual, milhares de ações 

conexas, no bojo de um só processo, onde se realizaria o fenômeno da atomização 

dos interesses coletivos ou individuais homogêneos, na linha de sucesso da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1999 (Código de Defesa do Consumidor). 

Esta seria, sem dúvida, uma solução normativa, urgente e 

racional, para se enfrentar, com ótimos resultados, o estrangulamento dos Juizados 

Especiais Federais, ante a proliferação acumuladora de feitos individuais, 

possibilitando-se, através da tutela coletiva, uma Justiça verdadeiramente acessível, 

em tempo real, aos milhares de jurisdicionados, que, no fenômeno explosivo de suas 

demandas contidas, padecem, ainda, de inúmeros obstáculos de ordem econômica, 

social e cultural, no processo de gerenciamento insensível de políticas capitalistas, 

em nosso país. 

Não vingaria, aqui, a alegação simplista de que a tutela 

coletiva encontra óbice no valor de alçada, que fixa a competência absoluta dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis, pois, nos termos de sua lei específica, compete 

a esses Juizados processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal somente até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas 

sentenças (Lei nº 10.259, de 12/07/2001, art. 3º, caput). 
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Esse possível argumento restaria superado, com inteira 

preservação do valor de alçada em referência, pela aplicação analógica da 

inteligência da Súmula nº  261/TFR, perante os Juizados Especiais Federais Cíveis, 

com estas letras: “No litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, 

para efeito de alçada recursal, dividindo-se o valor global pelo número de 

litisconsortes.” Isto porque, no fenômeno processual do litisconsórcio facultativo ou 

da cumulação subjetiva de lides, se o valor da causa foi dado de forma global, 

entende-se representar ele a soma dos valores referentes a cada autor (RTJ 

124/783 e RTJ 125/1.246), o que, com certeza, não invalida a atividade 

processualmente econômica da entidade associativa, que os representa em juízo, 

na forma constitucionalmente autorizativa (CF, arts. 5º, XXI e 8º, III). 

Nesse sentido, já vem decidindo, reiteradamente, os nossos 

Tribunais Federais, conforme se vê, inter plures, dos julgados seguintes: A - 

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

– FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA DE SINDICATO. 1 – O 

sindicato tem legitimidade para substituir, processualmente, seus filiados, em 

qualquer espécie de ação, independentemente de autorização, individual ou coletiva, 

desde que haja conexão entre o direito pleiteado e os interesses da categoria 

representada. 2 - Na ação coletiva proposta pelo Sindicato, buscando diferenças de 

correção monetária de saldo do FGTS, não cabe indeferir a inicial, com base no art. 

125 do CPC, em razão do elevado número de substituídos, por suposta 

complexidade da execução, tanto mais que se trata de matéria já pacificada, a 

dispensar instrução probatória, e para cuja execução, de acordo com a LC nº 

110/2000, caberá à Caixa Econômica Federal elaborar os cálculos e, aos menos 

quanto àqueles que permanecem em exercício, proceder aos créditos nas contas 

vinculadas, observado o rito da execução das obrigações de fazer, a qual pode, 

inclusive, realizar-se por partes, na forma preconizada no art. 98 da Lei n9  8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 3 - Apelação do Sindicato provida.” (AC nº 

2000.01 .00.051805-7/MG. Rel. Desembargador Federal Antônio Ezequiel - Quinta 

Turma,TRF/1ª Região - Unânime - D.J.U. de 01/07/2002, p. 122). B –  “AGRAVO 

REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SINDICATO. LEGITIMIDADE. 

ART. 8º, III, CF. LEI Nº 7.788/89, ART. 8º E LEI Nº 8.036/90, ART. 25. 1 - Cabe aos 

sindicatos a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria 

que representa, como dispõe o art. 8º, III, da CF. 2 - O sindicato tem legitimidade 
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para propor, em defesa de seus associados, ação visando à inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS. Precedentes do STJ. 3 - Agravo 

Regimental a que se nega provimento.” (AGRESP 444028/AL; AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 2002/0081118-1. ReI. Min. Luiz Fux - 

Primeira Turma/STJ – Unânime - D.J.U. de 04/11/2002, p. 00168). 

Em face da inteligência jurisprudencial em foco, não há como 

manter-se a expulsória normativa das demandas sobre direitos coletivos ou 

individuais homogêneos, perante os Juizados Especiais Federais Cíveis, nos termos 

do art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/2001, sob pena de condenar-se esses Juizados e 

seus desassistidos jurisdicionados à máxima frustração da inacessibilidade à 

Justiça, ante a proliferação estranguladora das ações individuais repetitivas, que, 

sequer, ao menos, conseguem ser recebidas, em tempo razoável, nesses 

acumulados Tribunais Especiais, vocacionados, geneticamente, em seu texto 

normativo, à celeridade e economia processual. 

3. Tutela de Evidência no Juizado Especial Federal Cível. 

Somando-se à instrumentalidade rica e eficaz da tutela 

coletiva, urge implantar-se, nos Juizados Especiais Federais, a figura processual da 

antecipação da tutela de evidência, mediante uma alteração expressa e 

indispensável da Lei especial nº 10.259, de 12/07/2001, a fim de adequá-la às 

inovações positivas do Código de Processo Civil e, se possível, com maior 

vantagem, autorizando-se a antecipação de tutela, de ofício, em favor de seus 

jurisdicionados, já contemplados pelos critérios legais da oralidade, simplicidade, 

informalidade, celeridade e economia processual. 

A tutela de evidência se apresenta no texto maior da 

Constituição cidadã, de 1988, como garantia fundamental, através dos institutos do 

habeas-corpus, do habeas-data, do mandado de injunção e do mandado de 

segurança, individual ou coletivo, na proteção do direito líquido e certo (CF, art. 5º, 

incisos LVIII, LXIX, LXX, LXXI e LXXII, alíneas a e b), para o acesso pleno à 

Justiça (CF, 5º, XXXV). 

Observa, no ponto, com inegável acerto, o eminente 

processualista Ovídio Baptista que “a processualidade do conceito de direito „líquido 

e certo‟ pode adquirir importância decisiva para a compreensão do instituto do 
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mandado de segurança, por duas razões fundamentais: a) se, no plano do direito 

material, todos os direitos são „certos‟, dependendo apenas da maior ou menor 

disponibilidade de provas dos fatos que o constitui, de que possa valer-se seu titular, 

devemos concluir que toda classe de direitos pode ser amparada pelo mandado de 

segurança, desde que o titular seja capaz de demonstrar-lhe a existência, através da 

prova dos fatos, que o tornam incontroverso; b) o direito que se revista da condição 

que o faz „certo e incontestável‟, determina o tipo de procedimento sumário, próprio 

do mandado de segurança.” 

Nesse sentido, há de se observar que, nos feitos judiciais, 

onde se]a cabível a antecipação da tutela jurisdicional, nos termos dos art. 273, II, 

do CPC, com a redação determinada pela Lei nº 8.952, de 13 de dezembro de 1994, 

quando o juiz pode e deve, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, 

determina-se o julgamento antecipado da lide, com sumariedade procedimental, 

similar àquela do mandado de segurança, de acordo com a disciplina do art. 330, I, 

do CPC, que ordena ao juiz conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença, 

quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de se produzir prova em audiência, ainda que a decisão 

antecipatória da tutela, no espaço processual, não se confunda com a sentença que 

extingue o feito antecipadamente. 

A tutela de evidência, sem dúvida alguma, reclama a exegese 

e aplicação do princípio da “justiça adequada”, a que se refere Luiz Fux, “porque, ao 

preceito constitucional de que “nenhuma lesão escapará à apreciação judicial”, deve 

encaixar-se a tutela célere do direito material. O decurso do tempo diante do direito 

evidente, sem resposta, por si só representa uma “lesão”. Ademais, a fórmula 

constitucional foi ditada para “entrar em ação”, tão logo descumprido o direito 

objetivo. Assim, desrespeitando o direito evidente, incide a garantia judicial, que 

variará na sua efetivação, conforme a demonstração da lesão seja evidente ou 

duvidosa. Essa visão constitucional não passou desapercebida à doutrina gaúcha de 

Ovídio e Galeno Lacerda. Ora, se o julgador já tem condições de saber, ao iniciar-se 

a demanda, que nenhuma contestação séria poderá ser contraposta ao direito 

líquido e certo, a legitimidade da tutela imediata toma-se um imperativo lógico e até 
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mesmo constitucional (Ovídio, Curso, cit., v. 3, p. 296, nota). Nesse contexto, “a 

liminar é deferível mediante cognição exauriente, decorrência mesmo da evidência, 

diferentemente do que ocorre nos juízos de aparência (fumus boni juris) peculiares 

à tutela de urgência cautelar.” 

Ampliando a dimensão processual da antecipação da tutela de 

evidência, já prevista nas letras do artigo 273, II, do CPC, a Lei nº 10.444, de 7 de 

maio de 2002, com eficácia plena 3 (três) meses após sua publicação (D.O.U., de 

08.05.2002), acrescentou o parágrafo 6º ao referido dispositivo legal, nestes termos: 

“A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcelas deles, mostrar-se incontroverso”. Nesta 

hipótese, observa Luiz Marinoni, que seria “injusto obrigar o autor a esperar a 

realização de um direito que não se mostra mais controvertido”. Assim, se o 

processo prosseguir, não obstante a evidência de um direito, a tutela antecipatória é 

o único instrumento, dentro do atual sistema processual, que permite que o 

procedimento comum atenda ao direito constitucional à tempestividade da tutela 

jurisdicional, evitando que o autor seja obrigado a esperar indevidamente a tutela de 

um direito incontrovertido.” 

Nesse contexto, o próprio Supremo Tribunal Federal afastou a 

ortodoxia da hermenêutica fazendária quanto à inteligência da decisão proferida na 

ADC nº 4, firmando a convicção pretoriana sobre o assunto, nos termos seguintes: 

“1- Tutela antecipada concedida para reconhecimento do direito da viúva do servidor 

à percepção da integralidade da pensão, com fundamento no art. 40, § 5º, da 

Constituição. 2 - Reclamação buscando garantia da autoridade da decisão proferida 

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 4. 3 - Liminar indeferida, por 

implausibilidade da alegação, pelo reclamante, de dano irreparável, ante a 

coincidência, na questão de fundo (integralidade da pensão), entre o sentido da 

decisão reclamada e a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal.” (Ag. Reg. em 

Reclamação nº 1.067-8-RS. STF/Pleno - Unânime - D.J.U. de 17.06.99. ReI. Min. 

Octávio Galloti). 

Nesse inteligente enfoque jurisprudencial do Alto Pretório, 

convém reconhecer-se, de plano, que se o conteúdo do provimento antecipatório 

coincidir com a jurisprudência uniforme do Supremo Tribunal Federal, em matéria 

constitucional ou do Superior Tribunal de Justiça em questões de natureza 
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infraconstítucional, resta superado o argumento da irreparabilidade do dano ao 

Erário público, posto que, na decisão final, a tutela antecipatória será, certamente, 

mantida. 

Por esta linha de raciocínio, o princípio da razoabilidade 

comanda o processo justo e efetivo, pois não é razoável nem justo obrigar o autor a 

esperar a realização de um direito que não se mostra mais controvertido, nos 

Tribunais. 

Serve de ilustração, na espécie, a tutela de evidência, que se 

busca, na Justiça Federal do Brasil e nos Tribunais Superiores (STJ e STF), 

inclusive, perante os Juizados Especiais Federais Cíveis, visando a correção dos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS, pelos índices de janeiro de 1989 (42,72% -  

IPC) e de abril de 1990 (44,80% - IPC), quando o direito a esses percentuais de 

correção monetária, já fora reconhecido e proclamado pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE nº 226.855-7-RS. Rel. Min. Moreira Alves - STF/Pleno - D.J.U. de 

13.10.2000) e pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252), a caracterizá-lo, 

assim, como direito evidente. 

A tutela coletiva e de evidência se impõe, na espécie, tanto 

na Justiça ordinária quanto nos Juizados Especiais Federais Cíveis, como técnica 

eficaz de rápida solução de conflitos, evitando-se o acúmulo de feitos individuais e 

repetitivos, perante a Justiça comum e nesses Juizados, a ponto de livrá-los do total 

estrangulamento e de prejuízos irreparáveis para os jurisdicionados. 

A tutela antecipatória, nesses casos, não se funda em 

probabilidade ou verossimilhança das alegações do autor, mas na certeza do direito 

declarado pelo Tribunal Superior competente, a não mais exigir um mero exercício 

de cognição sumária, mas uma cognição plenamente exauriente, sem riscos ao 

direito de defesa e ao contraditório constitucionais, nem mesmo de ser modificada 

ou revogada a qualquer tempo pelas vias recursais, posto que se acha afinada ao 

que já se decidiu na derradeira instância jurisprudencial. 

Adverte, no ponto, Guilherme Marinoni que “a antecipação no 

caso de abuso de direito de defesa, na verdade, tem certo parentesco com o „réferé 

provision‟ do direito francês. Através da „provision‟ é possível a antecipação quando 
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„l‟obligation ne soit pás sérieusement contestable‟ („a obrigação não é seriamente 

contestável‟, arts. 771 e 809 do Código de Processo Civil Francês).” 

Propõe-se, assim, de iege ferenda, que, ao menos, nos 

Juizados Especiais Federais Cíveis, a antecipação da tutela de evidência, mesmo 

em termos coletivos, seja concedida, de ofício ou a requerimento das partes, a 

exemplo do que já se prevê, de lege lata, naqueles Juizados, para o deferimento da 

antecipação da tutela cautelar, nos termos seguintes: “O Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação.” (Art. 4º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001). 

Na linha de prestígio e da economia processual das tutelas de 

evidência, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou o parágrafo 3º 

do artigo 475 do CPC, para afastar a remessa oficial nas hipóteses em que a 

sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal 

Federal ou em súmula deste Tribunal ou do Tribunal superior competente. 

Com a mesma inteligência, os parágrafos 3º e 4º do artigo 544 

do CPC, na redação determinada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

criaram a figura processual, extraordinária, do agravo mutante, para a concessão da 

tutela de evidência, nos Tribunais Superiores (STJ e STF), atendendo às exigências 

imperativas dos princípios da razoabilidade, da economia processual e da tutela 

jurisdicional adequada, na determinação de que poderá o relator, se o acórdão 

recorrido estiver em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, conhecer do agravo 

para dar provimento ao próprio recurso especial ou ao recurso extraordinário, 

conforme o caso. 

4. Conclusão. 

Urge que os trabalhos da Reforma processual prossigam, 

assim, guiados pelo espírito daqueles que acreditam na implantação de um 

processo justo, a serviço de uma justiça célere, eficaz e efetiva, para todos que 

dela necessitem, nestes novos tempos, pois o acesso pleno à Justiça, na visão de 

Cappelletti, “pode ser encarado como o requisito fundamental - o mais básico dos 

direitos humanos - de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir 

e não, apenas, proclamar os direitos de todos.”  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-4289-A/2004 

 

13 

No imaginário de uma Justiça ideal, para os cidadãos deste 

novo milênio, destacam-se, por sua relevância, dentre as várias propostas de 

Reforma do Poder Judiciário, no Brasil, as que visam assegurar a todos “o direito à 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação”, bem assim, “a vedação de prazos processuais diferenciados às partes, 

em razão de sua personalidade jurídica.” 

Nesse contexto, a Lei do Juizado Especial Federal Cível (Lei nº 

10.529, de 12/07/2001) precisa ser, urgentemente, alterada, para harmonizar-se, em 

plenitude, com o ideário da Constituição cidadã, abrindo as portas desses Juizados 

às entidades associativas e aos sindicatos, em geral, na instrumentalidade das 

tutelas coletivas e da antecipação das tutelas de evidência, inclusive, de ofício, 

com vistas à sobrevivência institucional dos próprios Juizados e de seus 

jurisdicionados, que deles muito esperam e neles ainda confiam, a fim de saciar a 

sua fome infinita de acesso pleno à Justiça.” 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2004. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  
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CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 
  

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-4289-A/2004 

 

19 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000  

b) Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000  

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área 

de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
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Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos  

 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 

regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 § 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta 

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
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* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/199. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 

atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidos em lei complementar. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: 

* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 . 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. 

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. 

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 

de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 

II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.  
 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 § 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 § 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III  

DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I  

Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 
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oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento 

de recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 

secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação. 

Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 

Justiça Federal. 

* § único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 

  

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001  

 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995. 

  

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou 

multa. 
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Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 

fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor 

referido no art. 3º, caput. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta. 

  

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. 

 

Art. 5º Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença 

definitiva. 

 

Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.  

 

Art. 7º As citações e intimações da União serão feitas na forma prevista nos arts. 

35 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e empresas públicas será 

feita na pessoa do representante máximo da entidade, no local onde proposta a causa, 

quando ali instalado seu escritório ou representação; se não, na sede da entidade. 

.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995  
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-4289-A/2004 

 

27 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação. 

 

CAPÍTULO II  

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

Da Competência  

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade,  assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado 

no inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,  falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.   

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça 

atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, 

sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro 

previsto no inciso I deste artigo.   
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Seção II 

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos  

 

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a 

serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum 

ou técnica. 

 

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, 

atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. 

 

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os 

primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre advogados 

com mais de cinco anos de experiência. 

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia 

perante os Juizados Especiais, enquanto no desempenho de suas funções. 

 

Seção III 

Das Partes  

 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida 

e o insolvente civil. 

§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o 

Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação. 

 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória. 

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local. 

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar. 

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes 

especiais. 

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado.   

 ............................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996  
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Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, Institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II  

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  

Da Definição  

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 . 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III  

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

  

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  
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DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 

ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os 

transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 

ligadas por circunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste Código, 

os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de 

pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 

decorrentes de origem comum.  

  

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 

concorrentemente:  

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 9.008, de 21/03/1995. 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indireta, ainda que 

sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos 

protegidos por este Código; 

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam 

entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código, 

dispensada a autorização assemblear. 

§ 1º O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo juiz, nas ações 

previstas no art. 91 e seguintes, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 

dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado).  

  

Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este Código são 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único. (Vetado).  

 

CAPÍTULO II  

DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados de 

que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em 

sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.  
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/03/1995. 

§ 1º A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sentenças de 

liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do trânsito em julgado. 

§ 2º É competente para a execução o juízo: 

I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de execução 

individual; 

II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.  

 

Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação prevista na 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e de indenizações pelos prejuízos individuais 

resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 

recolhida ao Fundo criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto 

pendentes de decisão de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, 

salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente suficiente para responder 

pela integralidade das dívidas.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................  

 

SÚMULA  Nº 261 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

 
No litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, para efeito de 

alçada recursal, dividindo-se o valor global pelo número de litisconsortes.   
 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LIVRO I  

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV  

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV  

DO JUIZ  
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Seção I  

Dos poderes, dos deveres e da responsabilidade do juiz   

 

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 

competindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela rápida solução do litígio; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça; 

IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

  

Art. 126. O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou 

obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as 

havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

.................................................................................................................................................. 
  

TÍTULO VII  

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994.  
§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. 

* § 1º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 
* § 2º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
§ 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, as normas previstas nos arts. 588,  461, §§ 4º e 5º, e 461-A.  

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002 . 

§ 4º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. 

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 5º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. 

* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 
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§ 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso.  

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

§ 7º Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

  

CAPÍTULO II  

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

 

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 

I e II deste Código. 

 ................................................................................................................................................ 

 
 

TÍTULO VIII  

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V  

DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO  

................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Do julgamento antecipado da lide  

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência; 

II - quando ocorrer a revelia (art. 319). 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

  

Seção III 

Da Audiência Preliminar   

 

Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, 

e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, 

a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, 

podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002 . 

§ 1º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994. 

§ 2º Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos 

controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem 

produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se necessário. 
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* § 2º acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 . 

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa 

evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e 

ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002. 

............................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA  

 

Seção II  

 Da Coisa Julgada  

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 

valor.  

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 

Tribunal ou do tribunal superior competente.  

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

 

TÍTULO IX  

 DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA  

 

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de 

câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito 

quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra 

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 
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Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Do recurso extraordinário e do recurso especial  

............................................................................................................................................... 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 

agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para 

o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 

recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 

denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 

imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias 

das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior,onde 

será processado na forma regimental.  

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula 

ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar 

provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os 

elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, 

daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 

contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 . 
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Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-

lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

557. 

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 

de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de 

todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos. 

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota 

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo: 

I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 

faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais); 

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e 

III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde 

que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). 

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 

exigibilidade. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................... 

 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2000.01.00.051805-7/MG 
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Processo na Origem: 199838000389073 
 

RELATÓRIO 

 

O Exmo. Sr. Juiz ANTÔNIO EZEQUIEL (Relator) :  

Trata-se de apelação(ões) interposta(s) de sentença proferida em ação ordinária 

ajuizada com o objetivo de corrigir o(s) saldo(s) de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, com 

aplicação de índice(s) expurgado(s). 

A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ter sido 

considerada inviável a substituição processual no presente caso, uma vez que o 

processamento da causa, seja na fase de conhecimento, seja na fase de execução, será de 

difícil manejo, por conter 193 substituídos.  Ressalva, ainda, que o entendimento de que o 

sindicato pode defender os interesses individuais da categoria não é dominante. 

Apelou o Sindicato alegando que, por se tratar de matéria meramente de direito, 

com manifestação em todas as instâncias, não há risco de demora a legitimar, sequer, a 

limitação de litisconsortes, nos termos do art. 46 do CPC. Sustenta, ainda, que se for mantida 

a sentença, estar-se-á fazendo letra morta do dispositivo no art. 8º, III, da Constituição 

Federal e do art. 240 da Lei 8.112/90 e admitindo-se a intervenção do Estado em face da 

autonomia sindical, o que é vedado pelo caput do mesmo art. 8º da Carta Magna. 

Houve contra-razões. 

É o relatório. 

  

VOTO 

 

O Exmo. Sr. Juiz ANTÔNIO EZEQUIEL (Relator) :  

Trata-se de ação ordinária proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores das 

Instituições Federais de Ensino Superior de Belo Horizonte, na condição de substituto 

processual, objetivando a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a 

creditar, em contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, a 

correção monetária pelo IPC ou INPC, únicos índices admitidos como corretos, por 

representarem a efetiva inflação verificada. 

O processo foi extinto, sem julgamento do mérito, por ter sido considerada 

inviável a substituição processual no presente caso, uma vez que o processamento da causa, 

seja na fase de conhecimento, seja na fase de execução, será de difícil manejo, por conter 193 

substituídos.  Ressalva, ainda, que o entendimento de que o sindicato pode defender os 

interesses individuais da categoria não é dominante. 

Verifica-se que a legitimação ativa do Sindicato para pleitear direitos de seus 

associados, no tocante à correção monetária dos saldos do FGTS, tem sido admitida, tanto 

neste Tribunal, como no Colendo STJ, consoante acórdãos a seguir indicados, dentre outros: 

a) Deste Tribunal Regional Federal: 

- AC 1999.01.00.075548-8/PA, 3ª Turma, Rel. Juiz Olindo Menezes, in DJU, de 

15.12.2000, p. 136; 

- AC 1998.01.00.016953-2/DF, 3ª Turma, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, in DJU, de 

09.08.2001, data do julgamento: 05.05.1998; 
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- AC 1998.01.00.001542-5/MG, 4ª Turma, Rel. Juíza Eliana Calmon, in DJU, de 

25.05.1998, p. 412; 

- AC 1998.01.00.014808-3/PA, 4ª Turma, Rel. Juiz I‟talo Mendes, in DJU, de 

03.12.1998, p. 102; 

- AC 95.01.24798-8/BA, 4ª Turma, Rel. Juíza Selene Maria de Almeida 

(Convocada), in DJU, de 18.06.1999; 

- AC 1998.01.00.088679-0/MT, 4ª Turma, Rel. Hilton Queiroz, in DJU, de 

06.08.1999, p. 731; 

- AC 1999.01.00.085482-4/AP, 4ª Turma, Rel. Juiz Mário César Ribeiro, in DJU, 

de 02.07.2001 (data do julgamento: 19.10.99). 

 

b) Do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 149338/SP, 2ª Turma, Rel., Min. ADHEMAR MACIEL,  in DJU de 

07.12.1998, p. 00070. 

- RESP nº 215739/PE, 1ª Turma, Rel., Min. GARCIA VIEIRA,  in DJU de 

06.12.1999, p. 00070. 

Registro que alguns dos arestos deste TRF acima colacionados exigem que o 

Sindicato ostente autorização expressa dos representados, individualmente ou através de 

decisão em assembléia geral, neste caso, só legitimando a representação dos que 

compareceram e assentiram, ao passo que outros decisórios da mesma Corte têm por 

dispensável qualquer autorização, que também não está exigida nos Acórdãos acima 

indicados do STJ, ao menos de forma expressa. 

Considero que as decisões que admitem a substituição processual dos filiados 

pelo Sindicato, em qualquer espécie de ação, independentemente de autorização, individual 

ou coletiva, desde que haja conexão entre o direito pleiteado e os interesses da categoria 

representada pelo Sindicato, ou seja, a chamada “pertinência subjetiva”, estão em 

consonância com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no particular, ainda que não se 

ache a matéria, ali, inteiramente pacificada, pois pende de decisão, no RE nº 208.983, a 

questão de saber se o art. 3º da Lei nº 8.073/90 trata de verdadeira substituição processual ou 

de representação. 

A propósito, permito-me transcrever trecho do voto-vencedor do eminente Juiz 

OLINDO MENEZES, no julgamento da AC nº 1999.01.00.075548-8/PA, abaixo 

colacionado, in verbis: 

.................................................................................................................................................. 

“2.1. Legitimidade do sindicato autor  - O Sindicato requerente ajuizou a ação 

com fundamento no art. 8º, inciso III da Constituição, bem assim no disposto no art. 3º da Lei 

nº 8.073, de 1990. 

A interpretação desse preceito constitucional é muito controvertida. Para alguns, 

não se trata de substituição processual, pois apenas o que consta do art. 513, alínea a da CLT 

que estabelece constituir prerrogativa dos sindicatos “representar, perante as autoridades 

administrativas e judiciárias, os interesses individuais dos associados relativos à atividade ou 

profissão exercida.” 

Essa vem sendo a posição do Tribunal Superior do Trabalho, condensada no 

Enunciado nº 310 da sua Súmula. A hipótese seria apenas de representação legal, que 

independe de outorga de procuração. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-4289-A/2004 

 

40 

Outros, porém, entendem que o preceito constitucional não versa caso de 

representação, mas uma “autêntica substituição processual ex lege, por força direta e 

incondicionada da própria Constituição.” (Cf. item VII, in fine, do voto do Min. Sepúlveda 

Pertence, do STF, no julgamento do Mandado de Segurança nº 20.936, pelo Plenário da 

Corte, em 08/11/89, in RTJ 142/458.) 

Da mesma forma, no julgamento do Agravo Regimental em Agravo de 

Instrumento nº 153.148-8/PR, Relator Ministro Ilmar Galvão (DJ 17/11/95), em cujo mérito a 

Corte de origem (o Tribunal Superior do Trabalho) admitira sindicato como substituto 

processual dos reclamantes, decidiu a Primeira Turma da Corte Maior que „... o acórdão 

impugnado resolveu a questão de forma expressa, entendimento esse que, com se sabe, 

acabou por ser acolhido pelo próprio legislador ordinário.” 

Cuidava-se precisamente de substituição com fundamento no art. 8º, III da CF, 

acolhida pelo art. 3º da Lei nº 8.073, de 30/07/90, segundo o qual os sindicatos poderão atuar 

na defesa dos interesses coletivos e individuais dos integrantes da categoria, como substitutos 

processuais. 

Firmado ser a hipótese de substituição, cumpre verificar a extensão do seu 

exercício: se amplo e irrestrito, como ocorre no caso de representação (art. 5º, XXI), ou se 

limitado aos direitos que, mesmo não vinculados aos fins próprios da entidade, pertençam aos 

associados e existam em razão das atividades por eles exercidas, com seria mais apropriado à 

legitimação extraordinária da substituição processual. 

Há quem entenda que deve prevalecer a primeira opção, sob color de que o STF, 

no mencionado precedente (AGRAG nº 153.148-PR), teria proclamado tratar-se de 

substituição processual ampla e irrestrita, mas essa exegese, data vênia, não se me afigura a 

melhor, sabendo-se que a substituição processual nunca é arbitrária. Além disso, o teor 

daquele julgado não contém a afirmativa de que a atuação é ampla e irrestrita. 

A substituição é incondicionada porque ocorre independentemente de autorização 

dos associados, mas não pode o sindicato agir na persecução de todo e qualquer direito e 

interesse coletivo ou individual dos associados, mas somente daqueles próprios da categoria, 

ou que, mesmo peculiares a ela, guardem, contudo, vinculação com as suas atividades, como 

ocorre em toda substituição processual. 

Prevalece, portanto, a tradicional orientação firmada pelo STF, no sentido de que 

os direitos e interesses da categoria defensáveis pelas organizações sindicais são somente os 

concernentes ao direito do trabalho ou ao âmbito da jurisdição trabalhista (Cf RTJ 106/213, 

RTJ 108/81 e RTJ 111/184). 

Embora não haja restrição no texto constitucional, não pode o sindicato (menos 

ainda a entidade associativa, que não é sindicato), firmado no preceito em exame, vindicar 

todo e qualquer direito do associado, mas exclusivamente os da esfera trabalhista, em 

situação assemelhado ao do mandado de segurança coletivo. 

O preceito do art. 513 da CLT, reproduzido pela Constituição, deve ser entendido 

dentro do seu sistema, dentro do corpo orgânico ao qual pertence, com já advertia o Ministro 

Nelson Hungria (cf. Mandado de Segurança nº 1.950 – RTJ 106/213), e como recomenda o 

TST, a propósito do art. 3º da Lei nº 8.073, de 30/07/90 (cf. enunciado nº 310, item IV). 

No caso, o Sindicato persegue os rendimentos de contas do FGTS dos seus 

associados, direito que existe em função dos contratos de trabalho que têm ou que tiveram e 

que, conseqüentemente, guarda relação com as suas atividades, não procedendo a preliminar 

de ilegitimidade. 
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................................................................................................... .............................................. 

Aderindo a esse entendimento, considero que não cabe, em ações desta espécie, 

indeferir a inicial, em face do elevado número de substituídos, por suposta complexidade da 

execução, com base no art. 125 do CPC, tanto mais quando a causa versa matéria já 

pacificada na jurisprudência, a dispensar instrução probatória, e para cuja execução, de 

acordo com a Lei Complementar nº 110/2000, caberá à Caixa Econômica Federal elaborar os 

cálculos e, ao menos quanto àqueles que permanecem em exercício, proceder aos créditos nas 

contas vinculadas, podendo, inclusive, em execução, realizar-se por partes, em relação a cada 

grupo de exeqüentes que já disponha dos elementos indispensáveis à individualização dos 

seus créditos, como, aliás, preconizado no art. 98, da Lei 8078/90. 

 Por todo o exposto, dou provimento ao apelo do autor, para reformar a sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

 

É o voto.  

 

LEI Nº 7.788, DE 3 DE JULHO DE 1989 
(Revogada pela Lei nº 8030, de 13 de abril de 1990). 

 
Dispõe sobre a política salarial e dá outras 

providências.  

 

O Presidente do Senado Federal promulga, nos termos do art. 66, § 7º, da 

Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional:  

 

Art. 1º A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, 

tem como fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. As vantagens salariais asseguradas aos trabalhadores nas 

Convenções ou Acordos Coletivos só poderão ser reduzidas ou suprimidas por convenções ou 

acordos coletivos posteriores.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 8.030, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

 
Institui nova sistemática para reajuste de 

preços e salários em geral e dá outras 

providências. 

(Revogada pela Lei nº 8178, de 04 de março 

de 1991). 

 

................................................................................................................................................... 
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Art. 14. Ficam revogados o Decreto-Lei n° 808, de 18 de maio de 1967, a Lei n° 

7.769, de 26 de maio de 1989, a Lei n° 7.788, de 3 de julho de 1989, e o art. 2° da Lei n° 

7.789, de 3 de julho de 1989 e as demais disposições em contrário. 

 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 

Zélia M. Cardoso de Mello 

 

LEI N° 8.178, DE 1° DE MARÇO DE 1991 

 
Estabelece regras sobre preços e salários e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Os preços de bens e serviços efetivamente praticados em 30 de janeiro de 

1991 somente poderão ser majorados mediante prévia e expressa autorização do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 1° Os preços a que se refere este artigo são os fixados para pagamento à vista, 

em moeda.  

§ 2° Considera-se preço à vista o preço líquido, após os descontos concedidos, na 

data referida neste artigo, quer seja resultante de promoção ou bonificação.  

§ 3° Nas vendas a prazo realizadas até 31 de janeiro de 1991, sem cláusula de 

correção monetária ou com cláusula de correção monetária prefixada, as parcelas 

remanescentes deverão ser ajustadas pelo fator de deflação previsto no art. 27 da Lei n° 8.178, 

de 1° de março de 1991.  

§ 4° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá fixar normas para a 

conversão dos preços a prazo em preços à vista, com eliminação da correção monetária 

implícita ou de expectativa inflacionária incluída nos preços a prazo.  

§ 5° Os atos do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que autorizem 

majoração de preços de que trata o caput deste artigo, deverão ser publicados no Diário 

Oficial da União, acompanhados de justificativa técnica.  

§ 6° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deverá expedir instruções 

relativas aos procedimentos administrativos para que as empresas possam pleitear a 

majoração dos preços de bens e serviços, inclusive com decurso de prazo.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 8.030, 

de 12 de abril de 1990.  

 

Brasília, 1° de março de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  
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FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  

 

LEI Nº 8.036,  DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o 

Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça 

do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos termos desta 

Lei. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da 

Providência Social deverão ser notificados da propositura da reclamação. 

  

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os 

trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa 

Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurarem como 

litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o ressarcimento de 

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de 

fazer, o Juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato das 

importâncias devidas a tal título. 

................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.952, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Altera dispositivos do Código de Processo 

Civil sobre o processo de conhecimento e o 

processo cautelar.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os dispositivos a seguir enumerados, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para 

propor ações que versem sobre direitos reais imobiliários.  
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1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações:  

I - que versem sobre direitos reais imobiliários;  

...................................................................................................................... 

2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do réu 

somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos 

praticados.  

...................................................................................................................... 

Art. 18. O juiz, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a 

indenizar à parte contrária os prejuízos que esta sofreu, mais os honorários 

advocatícios e as despesas que efetuou.  

....................................................................................................................... 

§ 2º O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não 

superior a vinte por cento sobre o valor da causa, ou liquidado por 

arbitramento.  

Art.20................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que 

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a , b e c do parágrafo 

anterior.  

...................................................................................................................... 

Art. 33. ........................................................................................................ 

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo 

pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor 

correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito 

bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito 

após a apresentação do laudo, facultada a sua liberação parcial, quando 

necessária.  

...................................................................................................................... 

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou 

particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do 

processo, salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso.  

..................................................................................................................... 

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, 

provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto. 

Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o 

mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo.  

Art. 46. ............................................................. ........................................... 

Parágrafo único. O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao 

número de litigantes, quando este comprometer a rápida solução do litígio 

ou dificultar a defesa. O pedido de limitação interrompe o prazo para 

resposta, que recomeça da intimação da decisão.  

...................................................................................................................... 
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Art. 125. ................................................................................ ................... 

...................................................................................................................... 

IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.  

...................................................................................................................... 

Art. 62........................................................................... ...................................................  

4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, 

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e 

revistos pelo juiz quando necessários.  

...................................................................................................................... 

Art. 170. É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia, ou de outro método 

idôneo, em qualquer juízo ou tribunal.  

...................................................................................................................... 

Art. 172. Os atos processuais realizar-se-ão em dias úteis, das seis às vinte 

horas.  

1º Serão, todavia, concluídos depois das horas os atos iniciados antes, 

quando o adiamento prejudicar a diligência ou causar grave dano.  

2º A citação e a penhora poderão, em casos excepcionais, e mediante 

autorização expressa do juiz, realizar-se em domingos e feriados, ou nos 

dias úteis, fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no 

art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal.  

3º Quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de 

petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do horário de 

expediente, nos termos da lei de organização judiciária local.  

...................................................................................................................... 

Art. 219. .......................... ............................................................................ 

 

1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.  

 

2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao 

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável 

exclusivamente ao serviço judiciário.  

 

3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 

noventa dias.  
................................................................................ ................................................ 

Art. 239. ................................................................................ ...................... 

Parágrafo único. ................................................................................ .......... 

...................................................................................................................... 

III - a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a apôs no 

mandado.  

...................................................................................................................... 

Art. 272. O procedimento comum é ordinário ou sumário.  

Parágrafo único. O procedimento especial e o procedimento sumário regem-

se pelas disposições que lhes são próprias, aplicando-se-lhes, 

subsidiariamente, as disposições gerais do procedimento ordinário.  
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.  

1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e 

preciso, as razões do seu convencimento.  

 

2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado.  

 

3º A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o disposto nos 

incisos II e III do art. 588.  

 

4º A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, 

em decisão fundamentada.  

 

5º Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até 

final julgamento.  

................................................................................ ..................................... 

Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao 

juiz, no prazo de quarenta e oito horas, reformar sua decisão.  

Parágrafo único. Não sendo reformada a decisão, os autos serão 

imediatamente encaminhados ao tribunal competente.  

...................................................................................................................... 

 

Art. 331. Se não se verificar qualquer das hipóteses previstas nas seções 

precedentes e a causa versar sobre direitos disponíveis, o juiz designará 

audiência de conciliação, a realizar-se no prazo máximo de trinta dias, à 

qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a 

transigir.  

1º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.  

2º Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os 

pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e 

determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de 

instrução e julgamento, se necessário.  

...................................................................................................................... 

Art. 417. O depoimento, datilografado ou registrado por taquigrafia, 

estenotipia ou outro método idôneo de documentação, será assinado pelo 

juiz, pelo depoente e pelos procuradores, facultando-se às partes a sua 

gravação.  

Parágrafo único. O depoimento será passado para a versão datilográfica 

quando houver recurso da sentença, ou noutros casos, quando o juiz o 

determinar, de ofício ou a requerimento da parte.  

...................................................................................................................... 
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Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de 

documento, ou for de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de 

preferência, entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados. 

O juiz autorizará a remessa dos autos, bem como do material sujeito a 

exame, ao diretor do estabelecimento.  

...................................................................................................................... 

Art. 460. ............................................................ ......................................... 

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação 

jurídica condicional.  

 

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento.  

1º A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o 

requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado 

prático correspondente.  

2º A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 

287).  

3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio 

de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela 

liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida 

liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada.  

4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor 

multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente 

ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o 

cumprimento do preceito.  

5º Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção do resultado 

prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar 

as medidas necessárias, tais como a busca e apreensão, remoção de pessoas 

e coisas, desfazimento de obras, impedimento de atividade nociva, além de 

requisição de força policial.  

...................................................................................................................... 

Art. 800........................ ...............................................................................  

Parágrafo único. Interposto o recurso, a medida cautelar será requerida 

diretamente ao tribunal.  

...................................................................................................................... 

Art. 805. A medida cautelar poderá ser substituída, de ofício ou a 

requerimento de qualquer das partes, pela prestação de caução ou outra 

garantia menos gravosa para o requerido, sempre que adequada e suficiente 

para evitar a lesão ou repará-la integralmente."  

 

Art. 2º Ficam revogados o inciso I do art. 217 e o § 2º do art. 242, renumerando-se 

os incisos II a V daquele artigo e o § 3º deste, do Código de Processo Civil.  
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Art. 3º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 

INOCÊNCIO OLIVEIRA  

Alexandre de Paula Dupeyrat  

 

LEI N.º 10.444, DE 7 DE MAIO DE 2002 

 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art 1º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art 273 .......................................................................................................  

 

§ 3º A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme 

sua natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º e 5, e 461-A.  

................................................................................ .....................................  

§ 6º A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais 

dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. 

  

§ 7º Se o autor, a titulo de antecipação de tutela, requerer providência de 

natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo 

ajuizado. (NR)  

 

"Art 275. ......................................................................................................  

 

I - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário 

mínimo;  

....................................................................................................... ....."(NR)  
 

"Art 280. No procedimento sumário não são admissíveis a ação declaratória 

incidental e a intervenção de terceiros, salvo a assistência, o recurso de 

terceiro prejudicado e a intervenção fundada em contrato de seguro."(NR)  

 

"Art 287. Se o autor pedir que seja imposta ao réu a abstenção da prática de 

algum ato, tolerar alguma atividade, prestar ato ou entregar coisa, poderá 

requerer cominação de pena pecuniária para o caso de descumprimento da 

sentença ou da decisão antecipatória de tutela (arts. 461, § 4, e 461-A)." 

(NR)  
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"Art 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções 

precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz 

designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, 

para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se 

representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.  

................................................................................ .................................  
 

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da 

causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, 

sanear o processo e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2." (NR)  

"Art 461. ......................................................................................................  

................................................................................ ..................................... 

  

§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático 

equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as 

medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, 

busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e 

impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força 

policial.  

§ 6º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, 

caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva." (NR)  
 

"Art 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a 

definitiva, observadas as seguintes normas: 

 I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os prejuízos que o executado venha a 

sofrer;  

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que 

importem alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao 

executado, dependem de caução idônea, requerida e prestada nos próprios 

autos da execução;  

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença 

objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior;  

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mesmo processo.  

§ 1º No caso do inciso III, se a sentença provisoriamente executada for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 

efeito a execução.  

§ 2º A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza 

alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando o 

exeqüente se encontrar em estado de necessidade." (NR)  

 

"Art 604. ......................................................................................................  

§ 1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados 

existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do 

credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 
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cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, 

apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados 

pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência.  

§ 2º Poderá o juiz, antes de determinar a citação, valer-se do contador do 

juízo quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. Se 

o credor não concordar com esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo 

valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor 

encontrado pelo contador." (NR) 
 

 “Art 621 O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante do 

título executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, 

satisfazer a obrigação ou, seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.  

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial, poderá fixar multa por dia de 

atraso no cumprimento da obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a 

alteração, caso se revele insuficiente ou excessivo." (NR)  
 

"Art 624. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á o respectivo termo e 

dar-se-á por finda a execução, salvo se esta tiver de prosseguir para o 

pagamento de frutos ou ressarcimento de prejuízos."(NR)  
 

"Art 627. ..................................................................................................... 

  

§ 1º Não constando do título o valor da coisa, ou sendo impossível a sua 

avaliação, o exeqüente far-lhe-á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento 

judicial.  

 

§ 2º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os prejuízos." (NR)  
 

"Art 644. A sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se 

de acordo com o art. 461, observando-se, subsidiariamente, o disposto neste 

Capítulo." (NR)  
 

"Art 659.............................................................................. ........................  

 

§ 4º A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de 

penhora, cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do 

executado (art. 669), providenciar, para presunção absoluta de 

conhecimento por terceiros, o respectivo registro no ofício imobiliário, 

mediante apresentação de certidão de inteiro teor do ato e 

independentemente de mandado judicial.  
 

§ 5º Nos casos do § 4, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, 

a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será 

realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, 
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pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituído 

depositário." (NR)  
 

"Art 814. ......................................................................................................  

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dívida líquida e certa, para 

efeito de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de 

recurso, condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação 

que em dinheiro possa converter-se." (NR)  
 

Art 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 461-A:  
 

"Art 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao 

conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da 

obrigação.  

 

§ 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, 

o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; 

cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo 

fixado pelo juiz.  

 

§ 2º Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor 

do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme 

se tratar de coisa móvel ou imóvel.  
 

§ 3º Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1º a 6º do art. 

461." (NR)  
 

Art 3º A Seção III do Capítulo V do Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973, passa a denominar-se "Da Audiência Preliminar".  
 

Art 4º O art. 744 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a integrar o 

Capítulo III do Título III do Livro II, vigorando seu caput com a seguinte redação:  

 

"Art 744. Na execução para entrega de coisa (art. 621) é lícito ao devedor 

deduzir embargos de retenção por benfeitorias.  

................................................................................ ..........................." (NR)  

 

Art 5º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 
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Súmula  252 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Órgão Julgador  

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO  

Data do Julgamento  

13/06/2001  

Data da Publicação/Fonte  

DJ 13.08.2001 p.00333 

 

Enunciado   

 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 

e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, 

de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

 

 

LEI Nº 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 

 
Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

referentes a recursos e ao reexame necessário.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Os artigos da (Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973), que instituiu o 

Código de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 

senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  

II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).  
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§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do 

tribunal avocá-los.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do 

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em 

súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."(NR)  
 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria 

de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, 

o prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao 

julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação da decisão nos 

embargos.  

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o 

prazo relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em 

que transitar em julgado a decisão por maioria de votos."(NR)  
 

 

"Art. 515 ................................................................................ ................  

......................................................................................................................  

 

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), 

o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento."(NR)  
 

"Art. 520 ................................................................................ ................... 

......................................................................................................................  

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;  

............................................................................................................"(NR)  

 

"Art. 523................................ ..............................................................  

......................................................................................................................  

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o 

juiz poderá reformar sua decisão.  

......................................................................................................................  

§ 4º Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 

julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e 

de incerta reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida."(NR)  

 

"Art. 526 ......................................................................................................  
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Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que 

argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do 

agravo."(NR)  

 
"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído 

incontinenti, o relator:  

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;  

II – poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 

quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de 

lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos 

ao juízo da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo 

dessa decisão ao órgão colegiado competente;  

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão;  

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no 

prazo de 10 (dez) dias;  

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício 

dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que 

responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças 

que entender convenientes; nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo 

expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á 

mediante a publicação no órgão oficial;  

VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 

Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) 

dias.  

..........................................................................................................."(NR)  

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime 

houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos 

serão restritos à matéria objeto da divergência."(NR)  

 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-

razões; após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do 

recurso."(NR)  

 

"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme 

dispuser o regimento do tribunal."(NR)  

 

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, 

esta recairá, se possível, em juiz que não haja participado do julgamento 

anterior."(NR)  

 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o 

recorrido, abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões.  
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............................................................................................................”(NR)  
 

"Art. 544 ................................... ..................................................................  

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, 

cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição 

de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão 

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do processo 

poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal.  

§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 

não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado 

será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, 

podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em 

seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma 

regimental.  

............................................................................................................"(NR)  

 

 

"Art. 547 .................................. ...................................................................  

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser 

descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro 

grau."(NR)  

 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, 

na câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes.  

§ 1º Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir 

ou compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator 

propor seja o recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; 

reconhecendo o interesse público na assunção de competência, esse órgão 

colegiado julgará o recurso.  

§ 2º A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por 

uma sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu 

voto."(NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

  

Brasília, 26 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de nº 4.289, de 2004, altera 

disposições relativas ao Juizado Especial Federal Cível, concernentes à 

competência, à legitimidade ativa e à concessão de medidas cautelares. Este objeto 

é definido no art. 1º do projeto. 

O art. 2º  propõe a alteração dos arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 

10.259, de 2001. Se aprovada a proposição, o inciso I do § 1º do art. 3º, no qual 

estão estabelecidas as causas que não se incluem na competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis, terá a seguinte redação: 

“I – referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição 

Federal, as ações de mandado de segurança, salvo na hipótese prevista no art. 52, 

inciso LXX, alínea b, da Constituição Federal, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos.” 

A proposição em tela acrescenta, a este mesmo art. da Lei nº 

10.259, o parágrafo 4º, que reza: 

“Nas demandas com litisconsórcio ativo e nas que versem 

sobre os direitos ou interesses coletivos ou individuais homogêneos, determina-se o 

valor da causa, para observância do limite previsto no art. 3º desta Lei, dividindo-se 

o valor global da pretensão econômica pelo número de litisconsortes ou beneficiários 

da tutela coletiva.” 

Há ainda, na proposição sob análise, uma alteração do art. 4º 

da Lei 10.259. Ao texto atual da Lei, que diz “O Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação”, propõe-se acrescentar o seguinte texto: 

“...desde que se convença da verossimilhança das alegações, 

ou antecipar total ou parcialmente os efeitos da tutela satisfativa, pretendida no 

pedido inicial, existindo prova inequívoca do direito postulado, a caracterizar o abuso 

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.”  
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Na seqüência, o projeto de lei em apreço propõe alteração do 

inciso I do art. 6º da Lei nº 10.259, que identifica as partes com legitimidade para 

propor ações no Juizado Especial Federal Cível, quais sejam:  “como autores, as 

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas 

na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;” Se aprovada a alteração proposta, 

também poderão ser partes “os sindicatos, as entidades associativas e o Ministério 

Público.” 

O art. 3º da proposição diz que esta lei entrará em vigor na 

data da sua publicação.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

Já é vasta a literatura sobre as relações entre a Justiça e o 

desenvolvimento econômico. Apesar da sua amplidão, parece existir unanimidade 

entre os autores que se debruçam sobre o tema, pelo menos com relação a um 

ponto: considerar a existência de um sistema judiciário confiável, célere e que 

contribua para a obediência às leis como um importante fator promotor do 

desenvolvimento da economia. 

Já Max Weber assim entendia, e autores mais modernos 

também abordam tal ponto. Instituições globais têm, também, apoiado os mais 

diversos esforços no sentido de analisar e promover a “melhoria” dos sistemas 

judiciários como instrumento para favorecer o desenvolvimento econômico. O 

entendimento do que seja “melhoria” da prevalência do “império da lei” varia. Quase 

todos, porém, consideram que tal melhoramento ocorre mediante ações que lhe 

dêem maior agilidade, previsibilidade, acessibilidade e força para fazer valer suas 

decisões, dentre outras categorias.  

Estudos empíricos têm mostrado, também, que o “bom 

funcionamento” do Judiciário favorece o desenvolvimento econômico. Trata-se, sem 

dúvida, de questão complexa, pois a própria definição do que seja a “qualidade” da 

prestação jurisdicional não é fácil, nem consensual. Não obstante, concordam 

inúmeros autores em que “variações na qualidade dos sistemas legais e judiciais são 

importantes determinantes do ritmo de crescimento e do desenvolvimento 

econômico dos países.  ... definições genéricas, como a que estabelece que „um 
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bom judiciário é aquele que assegura que a justiça seja acessível e aplicada a todos, 

que direitos e deveres sejam respeitados, além de aplicados com um baixo custo 

para a sociedade, embora capturem a essência do problema, são de difícil utilização 

(...) no que diz respeito à definição de indicadores que permitam aferir a qualidade 

do desempenho do judiciário no que este se reflete sobre o funcionamento da 

economia. ” (Pinheiro, 2003). 

Buscando-se tais indicadores, alguns autores sugerem que “o 

desempenho do Judiciário seja avaliado considerando-se os serviços que ele produz 

em termos de garantia de acesso, previsibilidade e presteza dos resultados, além de 

remédios adequados”; outros sugerem que a qualidade do sistema judicial seja 

medida pela freqüência com que os indivíduos recorrem a ele e não a mecanismos 

concorrentes de resolução de conflitos; outros ainda defendem que um sistema que 

funciona bem “deve ostentar quatro propriedades: baixo custo e decisões justas, 

rápidas e previsíveis, em termos de conteúdo e prazo”. Embora estas quatro 

propriedades devessem ser mais bem detalhadas para se tornarem operacionais, 

basta, aqui, enfatizar que “quando a justiça é lenta, o valor que se espera obter do 

ganho ou da perda das partes será tão mais baixo quanto mais elevada for a taxa de 

juros”.  

Já é de domínio público que o Brasil ostenta, simultaneamente 

justiça lenta e  taxas de juros elevadas. Desta forma, os argumentos acima parecem 

suficientes para registrar a necessidade de ações as mais variadas possíveis, 

visando a dar maior agilidade às decisões judiciais. Sem prejuízo, naturalmente, das 

outras qualidades necessárias, tais como prevalência da justiça, imparcialidade, 

baixo custo, etc. 

É exatamente  este o objetivo do projeto de lei sob exame, cuja 

importância dificilmente poderá ser subestimada. Sua aprovação implicará dar a 

inúmeros brasileiros a oportunidade de acesso mais rápido e barato à justiça. Ora, a 

Constituição Federal dispõe que “as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 

extrajudicialmente” (CF, art.5º, XXI); define também, a Lei Magna, que “ao sindicato 

cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas”. Assim, a proposição em tela 

vem, na realidade, contribuir para tornar mais acessível ao cidadão aquilo que a 
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Constituição Federal já lhe assegura. Parabenizamos o Nobre Deputado Celso 

Russomanno pela iniciativa.  

Outro ponto de destaque no projeto aqui relatado é a definição 

do valor da causa. Como proposto, nas demandas com litisconsórcio ativo, assim 

como naquelas que versem sobre os direitos ou interesses coletivos ou individuais 

homogêneos, o valor da causa será determinado pela divisão do valor global da 

pretensão econômica pelo número de litisconsortes ou beneficiários da tutela 

coletiva. A nova redação proposta é, de fato, essencial para permitir que as 

entidades associativas e outras, de representação coletiva, recorram ao Juizado 

Especial Federal Cível. A razão é que a Lei nº 10.259, de 2001, estabeleceu em 60 

(sessenta) salários mínimos o limite das ações, de competência da Justiça Federal, 

que cabe a tais Juizados Especiais Cíveis processar, conciliar e julgar.  Sem o 

método de cálculo do valor das ações proposto no projeto que ora avaliamos, 

poucas seriam as ações coletivas passíveis de tramitar no mais célere dos foros do 

judiciário brasileiro. 

Por fim, algumas informações mais com relação à necessidade 

de se superar a morosidade da nossa justiça. Pesquisa nacional realizada junto a 

médios e grandes empresários, pelo Instituto de Estudos Econômicos, Sociais e 

Políticos de São Paulo – IDESP, “mostra que no Brasil a morosidade é o principal 

problema do judiciário: 9 em cada 10 entrevistados consideraram a justiça ruim ou 

péssima nesse quesito. A avaliação é negativa também em relação aos custos de 

acesso, ainda que menos do que a respeito da agilidade. A ineficiência do Judiciário 

não preocupa apenas pelas injustiças que causa, particularmente entre os mais 

pobres, mas também por seu impacto negativo sobre o progresso tecnológico, a 

eficiência das firmas, o investimento e a qualidade da política econômica.  

Na pesquisa aludida, os empresários consultados 

reconheceram que a melhoria na qualidade do Judiciário mudaria a decisão das 

firmas, elevaria o volume de investimento, o número de pessoas e firmas com quem 

as empresas negociam, o nível de emprego, ampliaria a terceirização e o volume de 

negócios com o setor público.  

O Projeto de Lei nº 4.289, de 2004  tem ainda outros méritos, 

adequadamente expressos em sua justificação.  Por esta razão, deixamos de 

detalhá-los. Consideramos, ainda, que a Douta Comissão de Constituição, Justiça e 
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Cidadania saberá corrigir um problema menor da proposição em apreço: a menção 

equivocada ao inexistente inciso LXX do art. 52 da Constituição Federal, quando de 

fato a referência deveria ser, claramente, ao mesmo inciso, mas do art. 5º da Lei 

Maior. 

Por todas estas razões, somos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 4.289, de 2004. 

Sala da Comissão, em 11 de fevereiro de 2005. 

Deputado Léo Alcântara 
Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
4.289/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Romeu Queiroz - Presidente, Ildeu Araujo, Reginaldo Lopes e 

Fernando de Fabinho - Vice-Presidentes, Bernardo Ariston, Carlos Eduardo Cadoca, 
Edson Ezequiel, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Júlio Redecker, Léo Alcântara, 
Ronaldo Dimas, Rubens Otoni, Sergio Caiado, Augusto Nardes, Dr. Benedito Dias e 
Murilo Zauith. 

 
Sala da Comissão, em 6 de abril de 2005. 
 
 

Deputado ROMEU QUEIROZ 
Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


